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LEI N° 933/2020 DE 25 DE JUNHO DE 2020

“Dispõe sobre a Política Municipal de 
Educação Ambienta! e dá outras 
providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais especialmente o disposto no Art. 78, inciso XI, da 
Lei Orgânica,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l 2 Fica instituída a Política Municipal de Educação Ambiental, que se regerá por seus 
princípios, objetivos e diretrizes, criada em consonância com a Política Nacional de Educação 
Ambiental, o Programa Nacional de Educação Ambiental e a Política Estadual de Educação 
Ambiental.

Parágrafo único. A Política Municipal de Educação Ambiental norteará a elaboração do Plano 
Municipal de Educação Ambiental, dos programas municipais, bem como de outros programas, 
projetos e ações relacionados, direta ou indiretamente, à educação ambiental.

Art. 22 Para os fins desta lei, entende-se por educação ambiental os processos essenciais e 
permanentes da educação nacional por meio dos quais o indivíduo e a coletividade desenvolvem 
a sensibilidade, reflexão e métodos para a construção de valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências visando uma relação sustentável da sociedade humana 
com o ambiente que integra. Deve estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.

CAPITULO II
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, DIRETRIZES E LINHAS DE ATUAÇÃO.

Art. 3- São princípios básicos da educação ambiental:
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